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A câmara Municipal de são José dos Campos aprova e eu sanciQ 
no e promulgo a seguinte lei: , 

Srtigo 1a - Ficam criadas, no Conservatorio Brasileiro de Ci 
ências Musicais , 15 (quinze) bolsas de estudos, anuais , custeadas pe
la Prefeitura e destinadas a moças e rapazes reconhecidamente pobres/ 

.., , 
que revelem vocaçao para a musica . , 

Artigo 2a - O custeio de cada bolsista constara de uma taxa 
de matricula no valÔr de~ 15.170 (quinze mil cento e setenta cruzei
ros), e mensalidades de~ 11.333 (onze mil trezentos e trinta e três/ 
cruzeiros) cada uma, que serão pagas pela Prefeitura ao ConservatÓrio 
Brasileiro de Ciências Musicais , nas épocas devidas . 

Artigo 3a - A concessão das bolsas de que cogita esta lei d~ 
penderá de prévia inscrição do candidato no Departamento de Educação/ 

N , 

e Cultura da Prefeitura e de sua aprovaçao nos testes a que devera se 
submeter no ConservatÓrio Brasileiro de Ciências Musicais . 

Artigo 4a - Caber~ ao Departamento de Educação e Cultura da/ 
Prefeitura Municipal a fiscalização da matricula , frequência e apro -

... 
veitamento dos bolsistas custeados pelos cofres municipais nos termos 
desta lei. 

Artigo 40 - Caber~ ao Departamento de Educação e Cultur~ da/ 
Prefeitura Municipal a fiscalização da matrÍcula, frequência e apro -

... 
veitamento dos bolsistas custeados pelos cofres municipais nos termos 
desta leia , 

Artigo sa - Fica aberto na Contador~a Municipal um credito -
especial de a 2. 267 o490 (dois milhÕes' duzentos e sessenta e sete mil 
quatrocentos e noventa cruzeiros), destinado a pagar , no corrente 
exercÍcio , ao ConservatÓrio Brasileiro de Ciências Musicais, as taxas 
de matricula e mensal idades correspondentes às 15 (quinze) bolsas de/ 
estudos de que trata esta lei. 

Art1go 6a - Fica anulada parcialmente, na importância de~. 
~ 2.267. 490 (dois milhÕes, duzentos e sessenta e sete mil , quatrocen-
tos à noventa cruzeiros) , a seguinte verba do orçamento vigente: / 
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Artigo 70 - As despesas com a execução desta lei correrão, -
' -no presente exerc1cio, por conta da anulaçao de que trata o artigo an 

terior, devendo, nos anos subsequentes, correr por conta de verbas , 
proprias do orçamento. , 

Artigo 8a - Esta lei entr ara em vigor na data 
ção, revogadas as disposiçÕes em contr ário . 
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